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Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio
Ambiente e Acessibilidade

A presente proposição trata de projeto de lei N° 122/2021 de autoria da Excelentíssima
Vereadora Kátia Franco o qual "Dispõe a obrigatoriedade da prestação de socorro aos animais
atropelados e dá outras providências."

Após detida análise e em face do que prescreve o Regimento Interno desta Casa
Legislativa, que em seu artigo 72, inciso V e alíneas acerca das competências desta Comissão
Permanente de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio-Ambiente e Acessibilidade não vislumbro
óbice quanto a temas afetos a esta Comissão para o prosseguimento de sua tramitação
convencional, razão pela qual libero para seu regular seguimento até deliberação em Plenário,
oportunidade em que manifestarei minha posição política a respeito de tão importante projeto.

Palácio Barbosa Lima, 28 de setembro de 2021.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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